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LEI N° 387/2019, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

Publicação 
Certifico para todos os fins de direito 
que o documento presente foi publicado 	Dispõe sobre a criação de cargos efetivos no quadro de pessoal do 
no placard da Prefeitura no dia 	Município de Britânia-Go, destinados ao preenchimento do déficit 

j04JS àsL&:... 	conforme 	encontrado na Secretaria de Educação do Município e dá outras 
determina o art 9 -1'e LOM. 	 providências. 

E BRITÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, nos termos da Constituição 

Constituição Estadual e em especial da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam criados no Quadro Permanente de Pessoal deste Município, os cargos de 

provimento em caráter efetivo, constantes no Anexo 1 desta Lei, bem como seus vencimentos e pré-

requisitos. 

Art. 2°. As atribuições dos cargos a que se refere o art. 1° desta Lei estão descritas no Anexo H. 

Art. Y. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional de 

natureza especial ou mesmo suplementar no presente orçamento, até o limite que se fizer necessário 

ao seu cumprimento, com o objetivo de cobrir as despesas constantes dos artigos antecedentes, com 

a anulação total e parcial de dotações não utilizáveis do presente orçamento, por real e economia, 

respeitadas as disposições constantes na Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal); 

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos praticados 

e revogando-se eventuais disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA DE BRITÂNIA, aos 25 dias do mês de fevereiro do ano de 
2019. 

UÇ%  PIMENTA DA SILVA 
Prefeito de Britânia-Go 
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ANEXO 1 

Cargo Pré-requisito Carga Vagas Salário 
Horária 

Professor da Educação Básica Licenciatura Plena em 40hIs 18 R$ 2.557,74 
Pedagogia (Piso Salarial / 

conforme 
determinação do 
artigo 50  da Lei 

Federal n°  
11.738, de 16de 
julho de 2008). 

Monitor de Ensino Ensino Médio Completo 40h/s 04 R$ 998,00  
Salário Mínimo 

Merendeira Ensino Fundamental Completo 40h/s 02 R$ 998,00  
Salário Mínimo 

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental Completo 40h/s 04 R$ 998,00  
Salário Mínimo 

Motorista do Transporte Ensino Fundamental Incompleto 40hls 10 R$ 1.500,00 
Escolar CNH tipo "D" ou "E" com curso (Progressões de 

de Transporte Escolar Averbado acordo com a 
Lei Municipal 

301/2014. 
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ANEXO!! 

Das Atribuições dos Cargos 

Nome do Cargo Atribuições 
Professor (a) da Preparar e ministrar aulas na área de sua habilitação nas séries do ensino fundamental; efetuar registros 

Educação Básica 1 burocráticos e pedagógicos; participar na elaboração do projeto pedagógico; planejar o curso de acordo 
com as diretrizes educacionais; Atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; organizar eventos e 
atividades sociais, culturais e pedagógicas; Para o desenvolvimento das atividades utilizam constantemente 
capacidades de comunicação; e atividades correlatas. 
Apoiar o educador nas ações de cuidar e educar, procurando se espelhar em sua maneira de agir, falar e 
gesticular; auxiliar as crianças na higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela 
coordenação da creche; Colaborar com o educador na hora do repouso, organizando os colchonetes, 
lençóis, travesseiros e fronhas, para maior conforto das crianças; Responsabilizar-se pelas crianças que 

Monitor 	da 
aguardam os pais após o horário de salda da creche, zelando pela sua segurança e bem-estar; Fazer a 

	

ucação 	anti 

	

Educação 	 f 	• 
limpeza e desinfecção dos brinquedos e demais equipamentos de recreação; Oferecer e/ou administrar 
alimentação as crianças nos horários pré-estabelecidos, de acordo com o cardápio estipulado por faixa 
etária; Cuidar da higienização das crianças visando à saúde e bem estar; Estimular a participação das 
crianças nas atividades de grupo como jogos e brincadeiras, visando o desenvolvimento das mesmas; Fazer 
anotações nas agendas das crianças relatando os acontecimentos do dia para manter as mães informadas; 
Auxiliar nas atividades pedagógicas de acordo com a orientação da professora; Zelar e controlar os objetos 
e roupas individuais das crianças e da creche; Executar atividades correlatas. 
Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; solicitar aos responsáveis, 

Merendeira quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados na merenda; conservar a cozinha em boas condições 
de higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; servir a merenda aos escolares; manter os 
gêneros alimentícios em perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; executar outras tarefas 
correlatas. 
Efetuar, sob orientação da chefia imediata, serviços auxiliares de cozinha, copa, jardinagem, lavanderia, 
limpeza, conservação, capatazia e outros similares; Tarefas Típicas: COPA- Efetuar sob orientação 
imediata, serviços de copa, preparando café, chá, sucos, sanduíches. Lavar louças, copos, garrafas, talheres 
e outros utensílios de copa, inclusive eletrodomésticos, usando material adequado, além de água e sabão, a 

Auxiliar l 	d e 
fim de assegurar sua higiene, limpeza e conservação. Manter o asseio das dependências da capa, limpando, 

Serviços Gerais 
guardando os utensílios nos devidos lugares, retirando louças quebradas e outros detritos, para manter a 
urdem e higiene do local. Efetuar o polimento de talheres, vasilhames metálicos e de outros utensílios da 
copa, mediante uso de material adequado, para assegurar-lhes a conservação e o bom aspecto. Servir café, 
chá, sucos, água e lanches nas diversas unidades da instituição. Verificar diariamente o abastecimento dos 
refrigerantes, controlando os gêneros alimentícios e registrando as quantidades existentes, para proceder à 
renovação do estuque. 
Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas e cargas. Realizar verificações e manutenções básicas do 

Motorista do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software 

Transporte Escolar de navegação e outros; Efetuar atividades administrativas cujos objetivos necessitem da utilização do 
respectivo veículo no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades comunicativas. Trabalhar 
seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; e atividades correlatas. 
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